
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

FOLHA   DE   PAGAMENTO  

OUTUBRO   2025

Matrícula Nome Tipo de
Vínculo Lotação Cargo/Função Folha Salário Bruto Salário Base + Adicional

por tempo de serviço Ref. Salário

000003 Tiago César de Oliveira
Andrade

Cargo em
Comissão

Fundo
Previdenciário

Diretor-
Presidente Folha Normal 8.940,58 8.940,58 T2-17 A/G
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

GRATIFICAÇÕES  
OUTUBRO   2025

Matrícula Nome Lotação Função Exercida Tipo de Vencimento Valor Referência

039571 Aline Nardezi Ciciliato Fernandes Fundo Previdenciário Diretor de Benefícios Gratificação 3.109,77 Art. 91, § 3º, da Lei
Municipal nº 3.415

042291 Kesia Goes de Oliveira Fundo Previdenciário Diretor Administrativo Gratificação 3.109,77 Art. 91, § 3º, da Lei
Municipal nº 3.415

026071 Leandro Donizetti Porto Fundo Previdenciário Diretor Financeiro Gratificação 3.109,77 Art. 91, § 3º, da Lei
Municipal nº 3.415

034161 Anathelcia Voltarelli Beme Fundo Previdenciário Conselheiro Fiscal Gratificação 155,49 Art. 89, § 8º, da Lei
Municipal nº 3.415

366800 Maria José Lopes de Souza Fundo Previdenciário Conselheiro Fiscal Gratificação 155,49 Art. 89, § 8º, da Lei
Municipal nº 3.415

027192 Sérgio de Oliveira Andrade
Junior Fundo Previdenciário Conselheiro Fiscal Gratificação 310,98 Art. 89, § 8º, da Lei

Municipal nº 3.415

012491 José Ari Barbin Fundo Previdenciário Conselheiro
Deliberativo Gratificação 155,49 Art. 85, § 6º, da Lei

Municipal nº 3.415

001240 Eduardo Donizetti Domingues Fundo Previdenciário Conselheiro
Deliberativo Gratificação 310,98 Art. 85, § 6º, da Lei

Municipal nº 3.415

031521 José Eli Costa Fundo Previdenciário Conselheiro
Deliberativo Gratificação 155,49 Art. 85, § 6º, da Lei

Municipal nº 3.415

023491 João Paulo Rabello Barboza Fundo Previdenciário Conselheiro
Deliberativo Gratificação 310,98 Art. 85, § 6º, da Lei

Municipal nº 3.415

000541 Lincoln Talamoni Fundo Previdenciário Conselheiro
Deliberativo Gratificação 310,98 Art. 85, § 6º, da Lei

Municipal nº 3.415
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